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PROJETO DE LEI N° 593/1993. 
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ASSUNTO:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a contratar o parcelamento de débitos para com o 
FGTS, na forma do Art. 27 da Lei Complementar n° 77/93 e 
dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 16/11/1993. 
APROVADO EM 2a DISCUSSÃO EM 22/11/1993. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 27/11/1993. 

PUBLICADA NO ÓRG;4i0 OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 27/11/1993, SOB 0 N° 771. 

Oficio de Encaminhamento no dia 23/11/1993 sob o n° 
928/93/DAB*. 

LEI N° 551/1993. 
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MENSAGEM Ng 39/93. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
sAleiNDI 

r5g3Iff 3 
ESTADO DO PARANÁ 

Sarandi, 15 de agosto de 1993. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos em apenso para Deliberaggo e 
posterior aprovqggo dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, 
dispondo sobre a autorizagao ao Chefe do Poder Executivo Munci 
pal, para contratar parcelamento de debitos para com o FGTS, ' 
atraves da Caixa EconOmica Federal. 

Salientamos que a mate.ria aqui proposta,' . - - -  e em fungo de alteragao na Legislagao Federal que, atrave.s da 
Lei Complementar ng )77/93, de 13/07/93 (DOU de 24/07/93), limi 
tou o percentual de 3% (tre's por cento) do valor das quotas do 

r . Fundo de Participagao dos Municípios para amortizagao de Debi-
tos para com o FGTS. 

Sendo assim, aguardamos a aprovagao dessa 
Egregia Casa de Leis, para a consecugao de nosso objetivo. 

,A0P10 

(e 

! 

VY44,„ 
- Est. 

Atenciosamente 

MILTON APARECIDO MARTINI 

Prefeito Municipal 

Exmg. Sr. 

DOS ZENO FACHIN 

DD. Presidente da Cgmara Municipal 

SARANDI-PR.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI ell AVN.Im-kev+ 

ESTADO DO PARANÁ sA OFuNcli 

,i''ROVADO EM /i / qj 

?OR dry:, 

APROVADO EM -e-LL/At 
OR 

nicipal 

tia por 

PROJETO DE LEI Ng 5 9 3 / 9 3 
S6MULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a contratar o parcelamento de debi 

tos para com o FGTS, na forma do Art. 27 da 

Lei Complementar ng 77/93 e d; outras provi-

* dencias. 

A Cmara Municipal de Sarandi, Esta 

do do Paran;, aprova e eu, MILTON ' 

APARECIDO MARTINI, Prefeito Munici-

pal, sanciono a segu.inte Lei: 

Art. 1P - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu 

autorizado a proceder o parcelamento do Fundo de Garan 

Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do art. 27, da Lei 

Complementar ng 77/93, de 13 de julho de 1993 (DOU de 24/07/93) 

e do Decreto ng 894/93, de 16 de agosto de 1993 (DOU de 17/08/ 

93), bem como nas demais normas emanadas do Conselho Curador 

do FGTS, atrav;s da Caixa EconOmica Federal. 

Art. 2Ç - Para garantia do principal e aces-

'sorios, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar 
• r • 

parcelas do Fundo de Participagao dos Municipios-FPM, ate o li 

mite autorizado por Lei Federal durante o prazo de vigencia do 

parcelamento a ser contratado. 

Art. 3g - 0 Poder Executivo consignar; nos 

orçamentas anual e plurianual do Município, durante o período' 
A 

de vigencia do parcelamento, dotagoes suficientes a amortiza-' 
• 

gao do principal e acessorios resultantes do cumprimento desta 

Lei. 
,  

Paragrafo unico - Fica autorizada a Secreta-

ria do Tesouro Nacional a deduzir o percentual de 3% (tr s por 

cento) determinado na Lei ng 77/93 do Governo Federal, a qual 

repassara os valords das deduçoes ao FGTS, atraves da Caixa ' 

Economica Federal para quitagao parcial dos debitos parcelados, 

na forma dos artigos lg e 4g da Portaria Interministerial nç 

06, de 18 de agosto de 1993. 

Art. 4g - Esta Lei entrar; em vigor na data 

de sua publicagao, revogadas as disposigoes em contrario 

PAU MUNICIPAL, 15 de _outubro de 1993 
0UMClyo 

o tf1-44 c0,6ailA" 
MILTON' APARECIDO MARTINI 

Prefeito Municipal 

0:-

C. O. C. (.0 



16 DE AGOSTO DE 1993 

DispOo sobre a deducto de reoorsos do laundo de Panicipaçao dos Municfpios - PPM, pu-a arc ordzw;s0 de clIvIclas junto 4 Previdtncia Social e ao Fund() de Garanua do Tempo de Serviço.• FOTS. 

O PRESrDF—NTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçio que lhe confere o an. 84, inciso IV, da Constipsilç,%. c tendo em ‘ista o disposco no art. 27, § 4', da L j Complementar n° 77, de 13 de julho de 1993. 

DECRETA; 

Art. 1° Mediante opcto do Municfpio, manifest4da at novent.a c:las da data da pt.;blicaello deste Decreto, a Sec-Tot:viado Tesourc Nacior.ai do Nlimst rio da Fazenda ficarA autortzada a Ce c-' 4 z;r dc FL:ndQ de Pa--- -IçiPagi cos Niumc`p',c) • FP'vl, nas mesmas claw dos sous credito, para repuse, 

I - 30 Instituto Nacienal do S r) Sooia! NSS, nove por eenlo do valor da quota, pars amortizadac Ccsea dívida corn a Prev;denciaSocia 

• a C a Fo,"",,.! ,  • cu r c por cento do valor da quota, pus unortiac4o SV4dI ict rrri o Fundo (:;4.ranuo uci Tempo dc Sr•vi o•FC,"TS, 

Pttes•,,-alo 0!, prnvenicntk!S do desconto refendo rio cuput dettc artigo 
outLaear, 
consowL'40 O valor das Par:eilS 3 .scrcrn Oe 4'.17Jda•S 00S Saido; devedores dos debitos, att a sua plena 

An- 2° Pan T.P:lrncr.:c :' .¡T7o.s.to no ar o antrrior. o INSS. a CEF e a Secretaaia •nar.:cr;.0 cadastro atualizado das prefeituras 
co!a:.T: ;N: I orrr. a Oe a.m.o.-ti72(;;: ) 

encarninharao relaçio das MC-SPOILS a 
,.>ec-re.traado Tesouro Nauieri , 

An. 30 0 Munidtpio cevera apresentar -lei municipal autorizando a °polo pelo 
donfissAo de dívida que: 
daroelarnento previsto no art. 27 da 1..ci Comp)cmentar r.° 77. de 13 de julho de 1993, 

meditote 

1 • pode ornDrecndqr OS debitos de dontribuigt)es previdenotirias e do F0T5 
r :cistenteç 31 cle dezemb7o dc 1992, i !usive os inscrtos em Dfvida Ativa, ajuizados ou nio; 

11 • SubstlNira accrdos anteriores de confissSo e daiCelamento de dívida e d ito cxlstentes V. 31 de dczembro de 1992: 

Ifl C"S° '.¡C&A os resPeCtivOS 

Tv - conicra cieterrninand c2 res41$110, na hipOtese de inulimpitnc;44 Lizz ou em, caso de dn a, com u IMIOiato prosscadimenio daoobrikriça de Ludo 
O sa:CO dcvedo:' 

Paillzrafo Onioc. debitns administrativos e aqueles em cobrança judicial sera(' consoii.Jado; :nel..:fdosno p ;.-Tar-.e.n!o que tra:.a esu Decreto, após a desisancla forma.; Oa 
regpectivs defesa. recurso Q..; con!orr,-14 o 034o, 

• ocorrtrcio a dc rr,ovur,ttnIay,',10 de conta vinculada do FGTS pr-
tr;t,ta;sta,',: r ov ;f4:r tnn.t.sos no contra%) de parcelamento, o Municfpio obriga.s:: 

reciner E.:()!IOMIC3 .r2;.1Cra 
corresponoenteuo &ague. 

Art. 5 9 Cs Minis7os de E,Stado da Fazenda. do Trabalho e cia Previdancia SoOlai 
cxpedi ,So5 :r,szniçOcs cornp!ernent4,-e ces.sa.jsac zurnprtmento do disposto neste Deoreto. 

Art. 6.° 1..'ve entra em v:gOr nu data de sua publioacao, 
IG a de 1993: 1725 da Independencia e 1050 dakeptiblIg44, 

!TAMAR 
FRANCO 

Fernando Henrique Cardoso Wfator 
António Brnto Filho 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL P593/G 3 

RELACÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAR 
PARCELAMENTO COM BASE NA LEI N° 77 DE 24.07.93. DECRETO N" 
394 DE 16.08.93. 

1. Requerimento solicitando parcelamento de débitos. ou. para os Municípios que 
possuem débito parcelado com base em outra regulamentacão. requerimento de 
aiteracdo. (anexos). 

2. Copia do Termo de Posse. ou Diploma de Posse. ou Ata de Posse do atuai Prefeito. 

3. Deciaracio de representante do Poder Legisiativo, atestando o exercicio do 
representante do Poder Executivo no cargo e sua qualificacio. 

. No caso cie Municípios recentemente emancipados. copia da Lei Estadual one 
instituiu sua criacdo. 

5. Havendo mudanca de regime juriciico, lei comprobatória da sua alteracdo. 

6. Relacão de todos os órgdos vinculados diretamente ao Município. 

. Comprovantes dos recolhimentos relativos is competências posteriores i última 
notificada ou confessada. ou dos recolhimentos efetuados a partir da data de 
emissão do último Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

S. Nos casos de confissão espontânea de débitos. relacão discriminativa dos valores. 
por mês e ano de competência. 

9. Lei Niunicipai autorizando a opcão peio parcelamento nos termos do Decreto 894. 
de 16 de agosto de 1993. cont'orme anexo. e sua respectiva publicacio. 

Maiores informações poderao ser obtidas a Rua Conselheiro Laurincio n° 230. 
5° andar. Curitiba PR.. C.E.P. 80.060-100. DIFUSiPR/NUCOF. ou ainda Del° 
telefone (041) .322-020. ramais 392. 2:3. 225. 222. 

0 465172......, 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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MODELO DE LEI MUNICIPAL CONFORME DECRETO 894 

SUMULA: AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO A CONTRATAR 0 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS PARA 

COM 0 FGTS, NA FORMA DO ART. :7 

DA LEI COMPLEMENTAR N" 77/93 E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A C.:AMARA MUNICIPAL DE APROVOU E EU PREFEITO 

MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 

Art. 1" Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder o parcelamento 

do fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS. nos termos do art.27 . da 

Lei Complementar n" 77/93. de 13 de julho de 1.993 (D.O.U. de 24.07.93). e do 

Decreto n" 894/93. de 16 de Agosto de 1.993 (D.O.U. de 17/08/93). bem como 

nas demais normas emanadas do Conselho Curador di FGTS. através da 

Caixa Económica Federal. 

Art. 2" Para garantia do principal e acessórios. fica o Poder Executivo 

autorizado a utilizar parcelas do Fundo de Participação dos !Municípios - 

FPNI. ate o limite autorizado por Lei Federal durante o prazo de vigência do 

parcelamento a ser contratado. 

Art. 3" 0 Poder Executivo consignara nos orcamentos anual e plurianual do 

unicióio. durance o período de vigência do parcelamento dotacões suficientes 

amortizacão do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei. 

PA RA GRAFO t:N1C0 - Fica autorizada a Secretaria do Tesouro Nacional a 

deduzir o percentual de 3% (três por cento) determinado na Lei n" 77793 do 

Governo Federal. a qual repassará os valores das deducões ao FGTS. atraves 

da Caixa Econômica Federal Para quitação parcial dos débitos parcelados. na 

forma dos artigos 1" e 4" da Portaria Enterministerial n" 6. de 18 de Agosto de 

1.993. 

Art 4" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacio. 

Art. 5" Revogam-se as disposic6es em contrário 

  ern  de  de 1993 

014:U4111v 
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MODELO DE SOLICITACÃO DE ALTERACÃO DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITO PARA COM 0 FGTS - DECRETO N° 894 

DIVISÃO DE FUNDOS E SEGUROS DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL de 

 , cadastrada no C.G.C. sob o n° 

estabelecida 

vem, nos termos do Decreto n° 894, de 16.08.93, publicado no D.O.U. de 17 AGO 93, 
manifestar sua opção pelas condições de amortização de seus débitos para com o 
FGTS, relativamente ao período de ( mês de competência e ano) a ( mês de 
competência e ano) , à razão de 3% do valor das quotas do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Local e Data 

Assinatura do Representante Legal 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

MODELO DE SOLICITACÂO DE PARCELAMENTO DE DÉBITO PARA 
COM O FGTS- DECRETO N° 894 

DIVISÃO DE FUNDOS E SEGUROS DA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL de 
  . cadastrada no C.G.C. sob o n" 
estabelecida  

por estar em débito para com o FGTS relativamente ao periodo de ( mês de 
competência e ano) a ( mês de competência e ano). conforme Relação Discriminativa 
anexa, vem, nos termos do Decreto n° 894 de 16.08.93. publicado no D.O.U. de 17 08 
93. requerer a V.Sa. seja concedido o parcelamento do referido débito. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Local e Data 

Assinatura do Representante Legal 

%.• 

FLS. 

tez 



1593/63 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 5 9 3 / 9 3 do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador JOSE AMARAL DE SOUZA.-

Presidente da om 

PARECER

A Comissão acima nominada analizando o/-

Projeto de Lei n9.-,593/93, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-

o qual autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a contratar,o/ 

parcelamento de Débitos para o FGTS -(Fundo de Garantia por tempo -: 

de Serviço).- Esta Comissão nada tem a OPOR contra a referida Pro-: 

posição, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário, deste 

Colendo Legislativo., 

Sala das omiss5es.-
Em 10 novembro de 

IGU 
- Presi 

CILAS UZA MORAIS 
-Vice-Presidente.,-

LVA-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da C" ara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 593/93 do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.-
° Vereador Nelson Mariano da Silva.' 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Comissa° acima nominada, analizando o 
Projeto de Lei n9,-593/93, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 

qual autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a contratar o Parce 

lamento de débitos para o FGTS-(Fundo de Garantia por Tempo de Servi--

go), Esta ComissHo nada tem a OPOR contra a referida proposigao, caben 

do ainda a decisgo final ao Soberano Plengrio, deste Colendo Legislati 

VO . 

Sala dasCom1ss6es da Camara Municipal,aos 

10-(d6z)-dias do mas de Novembro de l,993.-

ONTO DAVID FERREIRA 
-Vice-Presidente.-

aws, 
-Lurs CARLOS BA 

PiisIdente-

TN ON MA 
,memb 

SrLVA-
o-Relator-


